
Requerimento Nº 1558/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere a 
criação de polos de compostagem 
pública e comunitária para 
resíduos orgânicos provenientes 
de feiras, mercados, escolas e 
cozinhas públicas, reduzindo a 
quantidade de lixo e gerando 
adubo para hortas e praças 
públicas, no município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere a 
criação de polos de compostagem pública e comunitária para resíduos 
orgânicos provenientes de feiras, mercados, escolas e cozinhas públicas, 
reduzindo a quantidade de lixo e gerando adubo para hortas e praças 
públicas, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

Sugerindo a criação de polos de compostagem pública e 
comunitária, voltados ao reaproveitamento de resíduos orgânicos provenientes 
de feiras livres, mercados, escolas, cozinhas públicas e outros 
equipamentos municipais, com o objetivo de reduzir a quantidade de lixo 
destinado a aterros e gerar adubo para hortas comunitárias, praças e 
jardins públicos.

Grande parte dos resíduos sólidos urbanos gerados diariamente em 
Itapevi é composta por matéria orgânica — como restos de alimentos, cascas 
de frutas, verduras e podas de jardins — que, ao serem descartados de forma 
inadequada, contribuem para o aumento do volume de lixo, elevação dos custos 
de transporte e destinação final, além da emissão de gases de efeito estufa.
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A compostagem é uma solução ambientalmente correta e de baixo custo, 
que transforma resíduos orgânicos em adubo natural, rico em nutrientes e 
altamente benéfico para a agricultura urbana, jardins, canteiros e áreas verdes 
da cidade. A implantação de polos públicos e comunitários de compostagem 
pode acontecer em locais estratégicos, como feiras livres, escolas, centros 
comunitários e pátios municipais, com o apoio da população, de cooperativas 
e de técnicos da área ambiental.

Esses polos também podem funcionar como espaços educativos, 
incentivando práticas sustentáveis e o engajamento da comunidade na gestão 
dos resíduos, especialmente entre jovens e estudantes. A ação contribui ainda 
para o fortalecimento de políticas integradas de segurança alimentar, 
agricultura urbana, educação ambiental e economia circular.

A proposta também está alinhada às diretrizes da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, que orienta os municípios a adotar soluções que priorizem a 
redução, reutilização e reciclagem dos resíduos, com participação social e 
responsabilidade compartilhada.

Dessa forma, solicitamos ao Poder Executivo que avalie a viabilidade 
técnica e operacional para a criação de polos de compostagem em Itapevi, 
iniciando com projetos-piloto e ampliando progressivamente conforme a adesão 
da população e a demanda local.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS

R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

15
58

/2
02

6 
- 

 D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 e
m

 1
9/

02
/2

02
6.

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 5
78

8/
20

26
 -

 1
9/

02
/2

02
6 

08
:1

0 
- 

. P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 3
B

V
X

-S
8V

1-
37

38
-0

M
25



Câmara Municipal de Itapevi, 19 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3BVXS8V137380M25, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 3BVX-S8V1-3738-0M25
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